
PORTARIA

PORTARIA Nº 27/2019

DISPÕE SOBRE BAIXA DE BENS MÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Pouso Alegre,  Estado  de  Minas  Gerais,
Vereador Oliveira Altair Amaral, no uso de suas atribuições legais, e 
  

CONSIDERANDO que  o  controle  de  materiais  permanentes  é  efetuado  pelo
Setor de Patrimônio; 

CONSIDERANDO que este Poder Legislativo nomeou, através da Portaria nº
033/2019,  comissão  especial  de  patrimônio,  para  proceder  ao  levantamento  e  a  avaliação  de  bens,
equipamentos, materiais e serviços em geral, na forma da lei;
 
 CONSIDERANDO o  relatório  apresentado pelo  Setor  de  Patrimônio  de  bens
permanentes que estão sem condições de uso e de manutenção, que se encontram obsoletos, antieconômicos ou
inservíveis,  pois  foram  usados  por  vários  anos  e  são  muito  antigos  e  descontinuados  pelos  fabricantes,
considerando que os livros constantes no patrimônio estão desatualizados e são objetos de biblioteca para uso
constante dos diversos setores da Câmara Municipal, expede a seguinte Portaria

 PORTARIA

 Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  baixa  dos  bens  patrimoniais,  considerados  como
inservíveis, constantes do anexo I, parte integrante desta portaria.

  Art.  2º -  Revogadas  as disposições  em contrário,  a presente Portaria  entra em
vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 06 de fevereiro de 2019.

Oliveira Altair Amaral
PRESIDENTE DA MESA
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ANEXO I PORTARIA 27/2019
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EMENDA À LOM  Nº 78 / 2019

REVOGA  A  SEÇÃO  IV,  DO  CAPÍTULO  II,  DO
TÍTULO II,  E O ART.  73  DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, PARA PERMITIR
A EXTINÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL.

Autor: Poder Executivo

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do § 3º do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, em
Sessão Extraordinária  do dia  22 de Fevereiro  de 2019,  aprovou e ela  promulga  a  seguinte  Emenda à  Lei
Orgânica Municipal:

Art. 1º  Revogam-se a Seção IV, do Capítulo II, do Título II, e o art. 73 da Lei Orgânica do Município de
Pouso Alegre.
Art. 2º  Esta Emenda entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 22 de Fevereiro de 2019.

Oliveira Bruno Dias
PRESIDENTE DA MESA 1ª SECRETÁRIO
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